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PORTARIA Nº 4559/2019 
 

SÚMULA: Conceder DIÁRIAS. 

 

       

 

     DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, de acordo 

com o que dispõe a Lei n° 1166/2017 de 23 de junho de 2017 e Decreto nº 3927/2017 de 

24/11/2017. 

   

     R E S O L V E: 

 

 

     Art.1º - Conceder Diárias ao Prefeito Municipal de Cruzeiro 

do Iguaçu-PR, conforme segue: 
 

Servidor: DILMAR TÚRMINA 

Função: Prefeito Municipal 

Cidade: Curitiba - Pr 

Quantidade de Diárias: 1,0 diárias x R$ 300,00 correspondente a 100% = R$ 300,00 

Quantidade de Diárias: 1,0 diárias x R$ 300,00 correspondente a 50% = R$ 150,00 

Datas: 02 e 03/10/2019 

Justificativa: Audiências em Órgãos do Governo do Estado para tratar dos protocolos nºs. 

16.080.712-1 - Programa de Implantação Fundo de Vale; 15.984.208-8 - Meu Campinho; 

16.096.106-6 - Iluminação Pública Av. 26 de Abril - Obra Complementar a Reurbanização; 

16.096.116-3 - Projeto Arena Multiuso; dentre outros assuntos de interesse do Município. 

Meio de Transporte: Terrestre 

Veículo Oficial: Sim 

Passagens e Despesas com Locomoção: Não 
 

 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor nesta data. 

   

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro do ano de 

dois mil e dezenove. 

 

 

 

 

              DILMAR TÚRMINA 

                                                                                                                PREFEITO  

Registre-se e Publique-se. 

 

 

SANDRO PAULO BORTONCELLO  

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 
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